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PORTARIA Nº 158/2026, DE 1º DE JUNHO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIOS. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais descritos a seguir, 
regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 
83 da Lei Municipal nº 1.278/1995: 
 

Funcionário Cargo Período aquisitivo Período de gozo 

Raul Francisco da Costa Guarda Municipal 
04/09/2023 a 
03/09/2024 

01/06/2026 a 
15/06/2026 

Dione Carlos Ponce Minerva Guarda Municipal 
01/06/2025 a 
31/05/2026 

02/06/2026 a 
25/06/2026 

 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 1º de junho de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 159/2026, DE 1º DE JUNHO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIO. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER férias regulamentares ao funcionário público municipal GEISON JUNIOR DA 
SILVEIRA, ocupante do cargo de Guarda Municipal, regido pelo Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 83 da Lei Municipal nº 1.278/1995, 
referentes ao período aquisitivo de 16/12/2024 a 15/12/2025, com período de gozo de 
01/06/2026 a 20/06/2026, concedido 1/3 das férias em abono pecuniário, de acordo com o 
artigo 87 da Lei Municipal nº 1.278/1995. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 1º de junho de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 160/2026, DE 1º DE JUNHO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 
FUNCIONÁRIA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 

 
 

EXONERAR, a partir desta data, a Sra. LUCIDELI PACANARO do cargo de Professor de 
Ensino Básico, regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Iacri, em 
virtude de aposentadoria por tempo de contribuição, conforme benefício nº 205.578.975-3, 
de acordo com o artigo 1º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, 
que alterou o parágrafo 14 do artigo 37 da Constituição Federal (Portaria de Nomeação nº 
027/1994). 
 
 
PUBLIQUE-SE         REGISTRE-SE                        CUMPRA-SE 
 

 
Prefeitura Municipal de Iacri, 1º de junho de 2026. 

 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI  
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 
 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 161/2026, DE 1º DE JUNHO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
LICENÇA-PRÊMIO A FUNCIONÁRIO. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 

 
 

CONCEDER ao funcionário público municipal VALDEMIR ROSA DE SOUZA, ocupante do 
cargo de Guarda Municipal, regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Iacri, licença-prêmio referente ao período trabalhado de 01/07/2015 a 03/02/2022, com 
período de gôzo de 01/06/2026 a 15/06/2026, de acordo com os artigos 95 a 102 da Lei 
Municipal nº 1.278/1995. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
 

 
Prefeitura Municipal de Iacri, 1º de junho de 2026. 

 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 
 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 162/2026, DE 2 DE JUNHO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIO. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER férias regulamentares ao funcionário público municipal GUSTAVO MIRANDA 
PINHEIRO BARBOSA, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Administração, regido 
pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 83 da 
Lei Municipal nº 1.278/1995, referentes ao período aquisitivo de 05/01/2024 a 04/01/2025, 
concedido 1/3 das férias em abono pecuniário, de acordo com o artigo 87 da Lei Municipal 
nº 1.278/1995. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 2 de junho de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 163/2026, DE 3 DE JUNHO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIO. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER férias regulamentares ao funcionário público municipal DENIS PEREIRA 
CALADO, ocupante do cargo de Motorista, regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 83 da Lei Municipal nº 1.278/1995, referentes ao 
período aquisitivo de 14/02/2024 a 13/02/2025, concedido 1/3 das férias em abono 
pecuniário, de acordo com o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.278/1995. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 3 de junho de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 164/2026, DE 8 DE JUNHO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

CONCEDER férias regulamentares à servidora pública municipal LENIZE APARECIDA 
GILIO DO NASCIMENTO, ocupante do emprego público de Escriturário, regido pela 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, de acordo com o artigo 129 da CLT, referentes ao 
período aquisitivo de 01/02/2026 a 31/01/2027, com período de gozo de 08/06/2026 a 
22/06/2026. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
 

 
Prefeitura Municipal de Iacri, 8 de junho de 2026. 

 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 165/2026, DE 8 DE JUNHO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS 
A FUNCIONÁRIO. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER férias regulamentares ao funcionário público municipal JOSÉ MARCIO DE 
SOUZA, ocupante do cargo de Servidor Braçal, regido pelo Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 83 da Lei Municipal nº 1.278/1995, 
referentes ao período aquisitivo de 01/07/2023 a 30/06/2024, com período de gozo de 
08/06/2026 a 27/06/2026. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 8 de junho de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 166/2026, DE 8 DE JUNHO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIAS. 

 

 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 

 

CONCEDER férias regulamentares às funcionárias públicas municipais descritas a seguir, 
regidas pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 
83 da Lei Municipal nº 1.278/1995, com período de gôzo de 08/06/2026 a 17/06/2026: 
 

Funcionária Cargo Período aquisitivo 

Ana Paula Ariotti Rodrigues Atendente 17/05/2025 a 16/05/2026 

Marcelly Silva Vicente Atendente 24/04/2024 a 23/04/2025 

 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 

 
Prefeitura Municipal de Iacri, 8 de junho de 2026. 

 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 167/2026, DE 8 DE JUNHO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIO. 

 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca 
de Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1º. CONCEDER férias regulamentares ao funcionário público municipal 
ADRIANO DA SILVA SOUZA, ocupante do cargo de Encarregado do Almoxarifado, regido 
pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 83 da 
Lei Municipal nº 1.278/1995, referentes ao período aquisitivo de 05/01/2023 a 04/01/2024, 
com período de gôzo de 08/06/2026 a 17/06/2026. 

 
Art. 2º. DESIGNAR o funcionário público municipal FABIO MASTEGUIM, ocupante 

do cargo de Motorista, regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Iacri, 
para responder pelo cargo de Encarregado do Almoxarifado, Referência 7, no período de 
08/06/2026 a 17/06/2026, em virtude de férias do titular Adriano da Silva Souza. 

 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 8 de junho de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 168/2026, DE 8 DE JUNHO DE 2025. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIO. 

 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca 
de Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1º. CONCEDER férias regulamentares ao funcionário público municipal ALDENI 
RIBEIRO DO NASCIMENTO, ocupante do cargo de Encarregado do Setor de Compras, 
regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 
83 da Lei Municipal nº 1.278/1995, referentes ao período aquisitivo de 12/03/2023 a 
11/03/2024, com período de gôzo de 08/06/2026 a 17/06/2026. 

 
Art. 2º. DESIGNAR o funcionário público municipal DANIEL DE ALENCAR, 

ocupante do cargo de Encarregado de Tecnologia da Informação - TI, regido pelo Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais de Iacri, para responder pelo cargo de Encarregado 
do Setor de Compras, Referência 7, no período de 08/06/2026 a 17/06/2026, em virtude de 
férias do titular Aldeni Ribeiro do Nascimento. 

 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 8 de junho de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 169/2026, DE 8 DE JUNHO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIO. 

 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca 
de Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1º. CONCEDER férias regulamentares ao funcionário público municipal WILSON 
VICENTE PACANARO, ocupante do cargo de Encarregado do Serviço de Pessoal, regido 
pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 83 da 
Lei Municipal nº 1.278/1995, referentes ao período aquisitivo de 01/08/2024 a 31/07/2025, 
com período de gozo de 08/06/2026 a 17/06/2026. 

 
Art. 2º. DESIGNAR a funcionária pública municipal AMANDA DE LIMA PONCE, 

ocupante do cargo de Escriturário, referência 4, regido pelo Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Iacri, para responder pelo cargo de Encarregado do Serviço de 
Pessoal, referência 8, no período de 08/06/2026 a 17/06/2026, em virtude de férias do titular 
Wilson Vicente Pacanaro. 

 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 8 de junho de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 170/2026, DE 8 DE JUNHO DE 2026. 

 

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DOS 
MEMBROS DA COMISSÃO MUNICIPAL DE 
REGISTRO E MEMÓRIA HISTÓRICA DE 
IACRI. 

 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca 

de Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando a Lei Municipal nº 2.330, de 27 de novembro de 2025, e o edital de 

convocação pública para composição da Comissão Municipal de Registro e Memória 
Histórica de Iacri, publicado em 25 de maio de 2026; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. DESIGNAR as pessoas abaixo relacionadas para, sem ônus aos cofres 
públicos, comporem a Comissão Municipal de Registro e Memória Histórica de Iacri, 
destinada à preservação, valorização, documentação, pesquisa e promoção da memória 
histórica, cultural e patrimonial do município. 

 
Membros titulares: Alice Joana da Costa Biava, Danilo Henrique Fernandes, Helena 

de Lourdes Bassan Peixoto, Leni Rossi Gastali, Lucas José de Andrade dos Santos, Marcos 
Eduardo Déo, Maria Cristina de Giuli Guastalli, Maria Gilio, Marilza de Giuli Cabrera, Renata 
do Nascimento Morais Belasco, Rosângela de Lima Araújo Rodrigues, Silvia Franciele de 
Souza Capeli, Wendel José Viana Capelli. 
 

Art. 2º. São objetivos da comissão: 
I – promover ações de preservação da memória histórica do município; 
II – colaborar na identificação, catalogação e organização de documentos, 

fotografias, relatos e registros históricos; 
III – incentivar ações culturais, educativas e patrimoniais relacionadas à história local;  
IV – apoiar projetos, exposições, eventos e publicações voltadas à memória histórica 

municipal; 
V – auxiliar na construção e manutenção do acervo histórico e cultural do município;  
VI – contribuir para a valorização da identidade cultural da população iacriense. 

 
Art. 3º. Compete à comissão: 
I – colaborar na preservação da memória histórica do município; 
II – contribuir com informações, registros, fotografias, documentos e relatos históricos; 
III – participar de reuniões, debates e ações promovidas pela Secretaria Municipal de 

Cultura e Turismo; 
IV – apoiar iniciativas culturais, educativas e patrimoniais relacionadas à história local; 
V – auxiliar na construção, organização e preservação do acervo histórico municipal; 
VI – propor ações de valorização da memória e identidade cultural do município. 
 
Art. 4º. A comissão possui caráter voluntário, consultivo, colaborativo, comunitário, 

cultural e de relevante interesse público. 
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PORTARIA Nº 170/2026, DE 8 DE JUNHO DE 2026. 

 

 

Art. 5º. A participação dos membros não gerará qualquer obrigação financeira ao 
Município, salvo eventual apoio institucional previamente autorizado pela Administração 
Pública, quando houver interesse público devidamente justificado. 

 
Art. 6º. Os documentos, fotografias, registros históricos, relatos, materiais 

audiovisuais e demais informações coletadas ou compartilhadas no âmbito da Comissão 
serão utilizados exclusivamente para finalidades culturais, históricas, educativas, 
institucionais e administrativas do Município. 

 I – os participantes comprometem-se a zelar pela preservação, integridade, guarda e 
confidencialidade das informações e documentos que eventualmente possuam caráter 
restrito ou ainda não divulgados oficialmente. 

II - a divulgação pública de materiais, documentos ou registros produzidos no âmbito 
da Comissão dependerá de autorização da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo ou da 
Administração Municipal, quando necessário. 

III - a utilização de documentos, fotografias, depoimentos, registros audiovisuais e 
demais conteúdos observará os direitos autorais, direito de imagem, privacidade e demais 
legislações aplicáveis. 

IV - o tratamento de dados pessoais observará as disposições da Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais – LGPD, especialmente quanto à proteção da privacidade, 
segurança e utilização adequada das informações dos participantes. 

 
Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
PUBLIQUE-SE           REGISTRE-SE                        CUMPRA-SE 
 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 8 de junho de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 
 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 171/2026, DE 9 DE JUNHO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIO. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER férias regulamentares ao funcionário público municipal CAIO CLEMENTE DA 
SILVA EVARISTO, ocupante do cargo de Encarregado de Tecnologia da Informação - TI, 
regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 
83 da Lei Municipal nº 1.278/1995, referentes ao período aquisitivo de 05/05/2025 a 
04/05/2026, concedido 1/3 das férias em abono pecuniário, de acordo com o artigo 87 da Lei 
Municipal nº 1.278/1995. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 9 de junho de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 172/2026, DE 11 DE JUNHO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER férias regulamentares à funcionária pública municipal TALITA MIRANDA 
BARBOSA RAZIMAVICIUS CAVALCANTE, ocupante do cargo de Enfermeiro, regido pelo 
Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 83 da Lei 
Municipal nº 1.278/1995, referentes ao período aquisitivo de 01/06/2024 a 31/05/2025, 
concedido 1/3 das férias em abono pecuniário, de acordo com o artigo 87 da Lei Municipal 
nº 1.278/1995. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 11 de junho de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 173/2026, DE 11 DE JUNHO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
LICENÇA-PRÊMIO A FUNCIONÁRIA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 

 
 

CONCEDER à funcionária pública municipal MARIANA CRISTINA DA SILVA, ocupante do 
cargo de Agente de Controle de Vetores, regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Iacri, licença-prêmio referente ao período trabalhado de 22/06/2012 a 
21/06/2017, com período de gôzo de 11/06/2026 a 08/09/2026, de acordo com os artigos 95 
a 102 da Lei Municipal nº 1.278/1995. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
 

 
Prefeitura Municipal de Iacri, 11 de junho de 2026. 

 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 
 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 


